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LEI Nº 1.098/2015

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n.º 1.085/2015
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a descrição do Lote 72 do Anexo II, da Lei Municipal n.º 1.085/2015 passando a vigorar com a seguinte redação.

72. Lote de terreno urbano nº. 16 da quadra “01”, com uma área de 240,00 m², situado no Bairro Buriti (Desmembramento “Buriti”) Rua dos Esportes, a ser desmembrado da matrícula nº 23.760; no valor de R$ 48,47/m² (quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) por metro quadrado de área de terreno, totalizando o valor de R$ 11.632,80 (ONZE MIL E SEICENTO E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 18 de dezembro de 2015

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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